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“ SALÁRIO M ÍNIMO REGIONAL
1” : REINICIANDO O DEBATE NA CUT SC 

 

 

Aprovado pelo Congresso Nacional, em julho de 2000, a Lei Complementar N ° 103 possibilitou 

aos governadores instituírem um piso salarial mínimo superior ao piso nacional. Piso este, no 

entanto, não devendo incidir sobre o funcionalismo público federal e municipal e sobre os 

trabalhadores com convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultando aos governadores a 

prerrogativa de incluir ou não os trabalhadores domésticos. 

 

Ainda que a CF de 1988, no artigo 7º, inciso IV tenha unificado o salário mínimo em âmbito 

nacional, o Projeto de Lei foi formulado e aprovado com base no inciso V do mesmo artigo: “piso 

salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho” .  

 

Com base na LC 130, o Estado do RJ foi o primeiro a aprovar o piso estadual no valor de R$ 

220,00, em novembro de 2000, estendendo-os aos empregados domésticos e que deveria vigorar ao 

longo de 2001. Com uma ação Direta de Inconstitucionalidade junto ao Supremo Tribunal Federal, 

a Confederação Nacional da Agricultura, numa iniciativa semelhante a já tomada pela 

Confederação Nacional do Comércio, conseguiu derrubar o piso estadual, alegando que o inciso V 

relaciona-se à complexidade e à extensão do trabalho, como os pisos de profissionais fixados em 

acordos coletivos de trabalho. A alternativa encontrada pelo Governador do RJ para aprovar a lei, 

no mês seguinte, foi a fixação de três faixas salariais (R$ 220,00; R$ 223,00 e R$ 226,00). 

Atualmente, o piso regional do RJ conta com seis faixas salariais, semelhante a lei aprovada no 

Paraná, em maio de 2006, a terceira unidade da federação a ter um piso diferenciado do piso 

mínimo nacional. O Rio Grande do Sul foi o segundo Estado a aprovar o piso diferenciado, com 

quatro faixas salariais, em junho de 2001.  
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UF Instituído Valor atual Lei atual 
 

Valor atual 
vigora 
desde 

Inclui 
servidores 
públicos 

Inclui 
empregados 
domésticos 

Data base 
em 

1° de maio 

RJ 12/2000 
351,32 a 
422,72 

(6 faixas) 

4.686, 
29/12/06 01/01/06 Não Não Não 

RS 06/2001 
405,95 a 
441,86 

(4 faixas) 

12.509, 
29/05/06 

 
01/05/06 Sim Sim Sim 

PR 05/2006 
427,00 a 
437,80 

(6 faixas) 

15.118, 
12/05/06 

 
01/05/06 Não Sim Sim 

 

Nesse debate, é relevante destacar que vários estados já têm pisos mínimos para seus funcionários: 

Minas Gerais, com R$ 400,00 (Decreto Nº 41153/00); Rio Grande do Sul, com R$ 441,86 (Lei 

Estadual Nº 12509 29/05/06); São Paulo, com R$ 470,00 (Lei Complementar Nº 957/05); 

Tocantins, com R$ 360,00 (Lei Estadual Nº 438-4); além da Bahia e do Paraná.  

 

A CUT-SC, em 2000, iniciou o debate avaliando as implicações políticas do piso estadual nas 

estratégias da Central em torno da luta pela valorização do salário mínimo nacional. Debate esse 

que cedeu espaço a outras questões demandadas pela conjuntura nacional, sindical e política nos 

anos seguintes. Em julho passado, em um seminário conjuntural sobre negociação salarial, 

promovido pelo Dieese e com a participação das entidades sindicais associadas, foi levantada a 

questão do chamado salário mínimo regional. Pela complexidade do tema, ficou o compromisso de 

participação numa atividade específica para ampliar o debate, cabendo ao Dieese a responsabilidade 

da articulação. Com esse intuito e com o fato de o RS e PR já terem instituído seus pisos, cuja 

participação a favor pelas CUTs estaduais foi efetiva, a direção executiva da CUT-SC decidiu 

reiniciar o debate interno na reunião da direção estadual realizada no dia 22 de agosto. Com a 

contribuição dos assessores da CUT e do Dieese, o debate apontou argumentos prós e contras ao 

piso estadual, conforme listados abaixo, que precisam ser aprofundados com dados econômicos dos 

impactos possíveis na economia local. Dados esses que podem ser apurados a partir das 

experiências já consolidadas do Rio de janeiro e no Rio Grande do Sul. A direção estadual assumiu 

o compromisso de promover um novo debate interno, chamando os vários ramos e/ou categorias 

para aprofundar o tema e, a partir daí, tirar sua deliberação política da posição que terá no seminário 

a ser promovido pelo Dieese junto às demais entidades sindicais do Estado. 
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Argumentos prós ( ‰‰‰‰ ) e contras (���� )do piso estadual diferenciado 
 

�  O piso estadual diferenciado do piso nacional é inconstitucional, fere o inciso IV do art. 7° da 

Constituição Federal (CF), que consolidou a unificação nacional: “salário mínimo, fixado 

em lei, nacionalmente unificado, capaz....” . 

� � O inciso V, do mesmo artigo 7º da CF abre o precedente: “piso salarial proporcional à 

extensão e à complexidade do trabalho” . 
 

�  O “mínimo regional”  (adotado na década { de 40, segundo Francisco Dorneles ou  de 70, 

segundo Paulo Pain)}  foi extinto em 1982, porque não deu certo. 

� � As novas experiências têm se apresentado bem sucedidas: RJ, RS e PR. Além disso, em 7 

Estados já há piso diferenciado para os servidores públicos estaduais. 
 

�  O piso estadual maior que o piso nacional aumentará a informalidade. 

� � A informalidade não aumentou no RJ e no RS, onde há piso instituído desde de 2001. 
 

�  O piso estadual não garante melhorias para as categorias com piso inferior assegurado em 

acordos coletivos. 

� � O piso estadual garante um piso melhor para as categorias profissionais desorganizadas. 

 

�  O piso estadual discrimina e fragmenta a classe trabalhadora na luta pelo aumento do salário 

mínimo nacional, sobretudo para os aposentados e pensionistas. 

� � O que garante a união da classe trabalhadora nas lutas por conquistas para toda a classe é 

justamente a consciência de classe trabalhadora, o compromisso de classe, que supera o 

corporativismo de algumas categorias. Exemplo disso tem sido as marchas nacionais pelo 

aumento do salário mínimo, com a participação extraordinária de trabalhadores, não só do 

serviço público, geralmente com pisos acima do salário mínimo, mas de trabalhadores dos 

Estados com o piso diferenciado já instituído. 
 

�  Isenta a responsabilidade do Governo Federal em torno do aumento do salário mínimo 

nacional que atenda os critérios constitucionais. 

�  Desloca para os governadores dos Estados a pressão política na definição do valor do mínimo, 

atualmente somente sobre Governo Federal. 

� � Os Estados com piso mínimo diferenciado se cacifam politicamente para cobrar do Governo 

Federal aumento no piso nacional. 
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�  O piso estadual estimula a migração de trabalhadores entre os Estados, aumentando o 

desemprego e a miséria. 

� � Os trabalhadores até migram de Estado a procura de emprego, mas não para ganhar alguns 

poucos reais a mais. 
 

�  O piso estadual elevará os custos com a força de trabalho, tornando as empresas locais pouco 

competitivas. 

� � Diferenças regionais e setoriais permitem pisos maiores, resultando em maior distribuição 

de renda e, conseqüentemente, incentivando o consumo local e a ampliação do comércio, 

dos serviços e do setor produtivo como um todo. 
 

�  O piso estadual levará à migração de empresas para Estados com piso inferior. 

� � A migração empresarial já acontece por outros fatores e não pode ser justificativa para inibir 

a luta dos trabalhadores por melhorias salariais e das condições de trabalho. 

� � A migração de empresas já acontece pela guerra fiscal entre os Estados, demandando 

uma nova política tributária nacional; pela busca de aproximação com o mercado 

consumidor, sobretudo com aqueles que emergem como novos potenciais de 

crescimento, diminuindo custos de logística e ampliando as condições de 

competitividade; e pela busca de redução dos custos com força de trabalho, deixando as 

regiões do país ou do planeta onde as categorias organizadas obtiveram conquistas 

trabalhistas pelas lutas que travaram. Exemplos:  

·  Montadoras de automóveis que migraram da Europa na década de 60 e 70 para o 

Brasil; 

·  Indústrias de calçados migram do sul do Brasil para o nordeste e as montadoras de 

automóveis do sudeste para o sul e para o nordeste; 

·  Multinacionais e empresas brasileiras migram do país para a Ásia e Leste 

Europeu. 

� � Esse argumento (migração de empresas), favorece o capital e sindicatos pelegos. 
 

�  Desvalorização do salário mínimo nacional, prejudicando aposentados e pensionistas; 

�  Salário mínimo nacional ficará restrito aos aposentados e pensionistas. 

� � O aumento dos pisos mínimos nos Estados ampliará a receita da Previdência, respaldando a 

pressão dos trabalhadores pelo aumento do piso nacional. 
 

�  Desvalorização do piso regional em relação ao piso nacional. 
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� � É preciso levar em conta fatores como o aumento real do salário mínimo nacional e a 

melhoria do poder aquisitivo do mesmo. Quando instituído em 2001, a faixa mais baixa do 

piso no Estado do Rio de Janeiro correspondia a US$ 90, 22,22% a mais que o valor do 

salário mínimo nacional e comprava 1,8 cesta básica. Em 2006, essa mesma faixa é de 

apenas 0,28% superior ao mínimo nacional, porém corresponde a US$ 155, compra 2,2 

cestas básicas. Do Rio Grande do Sul, também instituído em 2001, a primeira e mais baixa, 

das seis faixas, correspondia 27,77% superior ao mínimo nacional, US$ 94 dólares e 1,84 

cesta básica. Em 2006, compra 2,36 cesta básica e equivale a US$ 178, ainda que apenas 

15,71% acima do salário mínimo nacional. Veja a tabela abaixo. 

Rio de Janeiro* Nacional 
Cesta Básica 

 
Ano Piso  

R$ 
% do 
SM** 

Dólar 
R$ % 

Salário Dólar*** 

2001 220, 22,22 90, 1,80 
 226, 25,55 92, 

122, 
1,85 

R$ 180,00 
US$ 73,95 

2,434 

 
2006 351, 0,28 155, 2,2 
 422, 20,57 186, 

159, 
2,65 

RS 350,00 
US$ 154,66 

2,263 

 
Rio Grande do Sul Nacional 

Cesta Básica 
 
Ano Piso R$ % do SM Dólar 

% R$ 
Salário Dólar*** 

2001 230,00 27,77 94, 1,84, 
 250,00 38,88 102, 

125, 
2,00 

R$ 180,00 
US$ 73,95 

2,434 

  
2006 405,95 15,71 178, 2,36 
 441,86 26,00 194, 

171, 
2,57 

RS 350,00 
US$ 154,66 

2,263 

 
Paraná Nacional 

Cesta Básica 
 
Ano Piso R$ % do SM Dólar 

R$ % 
Salário Dólar*** 

2001 -- -- -- -- 
 -- -- -- 

119, 
-- 

R$ 180,00 
US$ 73,95 

2,434 

 
2006 427, 1,22 188, 2,71 
 437, 1,24 193, 

157, 
2,78 

RS 350,00 
US$ 154,66 

2,263 

·  *  Considerar que o piso estadual no RJ é definido em dezembro para o ano subseqüente. 
·  **  Percentual do Salário Mínimo Nacional. 
·  ***  Média do dólar paralelo – compra �  2001 (ano); 2006 (1º semestre). 
 

Para ampliar o debate em torno dessas questões, a direção estadual da CUT-SC promoverá um 

seminário específico junto aos vários ramos e/ou categorias, devendo, para tanto, avaliar, com base 

em dados econômicos, os impactos do piso regional diferenciado na economia catarinense, seja no 

setor produtivo (indústria, agricultura, comércio e serviços), seja no consumo. Somente após esse 

debate é que a CUT definirá sua posição política e que norteará os dirigentes da Central nos debates 

que sucederam junto ao Dieese e demais centrais e entidades sindicais do Estado. Se a deliberação 

for em defesa de um piso mínimo diferenciado, a Central articulará outras entidades da sociedade 
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civil, envolvendo-as no debate a ser apresentado ao Governo do Estado, a quem cabe a função de 

formular e apresentar o Projeto de Lei.  
 

Abaixo, listamos as faixas salariais atuais nos Estados com piso mínimo já instituído: RJ, RS e PR. 

 

Rio Grande do Sul - Lei Complementar 12.509, de 29 de maio de 2006 
 

Faixa Categorias profissionais Mínimo 
I a) na agricultura e na pecuária; b) nas indústrias extrativas; c) em empresas de 

pesca; d) empregados domésticos; e) em turismo e hospitalidade; f) nas 
indústrias da construção civil; g) nas indústrias de instrumentos musicais e 
brinquedos; h) em estabelecimentos hípicos; i) empregados motociclistas no 
transporte de documentos e pequenos volumes - "moto boy"; 

405,95 

II a) nas indústrias do vestuário e do calçado; b) nas indústrias de fiação e 
tecelagem; c) nas indústrias de artefatos de couro;  
d) nas indústrias do papel, papelão e cortiça; e) em empresas distribuidoras e 
vendedoras de jornais e revistas e empregados em bancas, vendedores 
ambulantes de jornais e revistas; f) empregados da administração das 
empresas proprietárias de jornais e revistas; g) empregados em 
estabelecimentos de serviços de saúde; 

415,33 

III a) nas indústrias do mobiliário; b) nas indústrias químicas e farmacêuticas; c) 
nas indústrias cinematográficas;  
d) nas indústrias da alimentação; e) empregados no comércio em geral; f) 
empregados de agentes autônomos do comércio; 

424,69 

IV a) nas indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico; b) nas 
indústrias gráficas; c) nas indústrias de vidros, cristais, espelhos, cerâmica de 
louça e porcelana; d) nas indústrias de artefatos de borracha; e) em empresas 
de seguros privados e capitalização e de agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito; f) em edifícios e condomínios residenciais, comerciais e 
similares; g) nas indústrias de joalheria e lapidação de pedras preciosas; h) 
auxiliares em administração escolar (empregados de estabelecimentos de 
ensino). 

441,86 

Observação: "Art. 1º - Fica assegurada a todos os servidores ativos e inativos da Administração 
Direta, das Autarquias e das Fundações de Direito Público, que percebam remuneração inferior a 
R$ 441,86 (quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos) uma complementação 
mensal até o referido valor, na forma de parcela sobre a qual não incidirão quaisquer vantagens." 
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Faixa Categorias profissionais RJ PR 

I Trabalhadores agropecuários e florestais 351,32 427,00 
II Empregados domésticos, serventes, trabalhadores de serviços de 

conservação, manutenção, empresas comerciais, industriais, áreas verdes 
e logradouros públicos, não especializados, contínuo e mensageiro; 
auxiliar de serviços gerais e de escritório; empregados do comércio não 
especializados; cumim e barboy; 

369,45 429,12 

III Classificadores de correspondência e carteiros, trabalhadores em serviços 
administrativos, cozinheiros, operadores de caixa (RJ �  inclusive de 
supermercados), lavadeiras e tintureiros, barreiros, cabeleireiros, 

383,05 431,28 
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Faixa Categorias profissionais RJ PR 

manicures e pedicures, operadores de máquinas e implementos de 
agricultura; pecuária e exploração florestal; trabalhadores de tratamento 
de madeira, de fabricação de papel e papelão, fiandeiro, tecelões e 
tingidores; trabalhadores de curtimento, trabalhadores de preparação de 
alimentos e bebidas, trabalhadores de costura e estofadores; 
trabalhadores da fabricação de calçadas e artefatos de couro, vidreiro e 
ceramistas, confeccionadores de papel e papelão, dedetizadores, 
pescadores, vendedores, trabalhadores do serviço de higiene e saúde, 
trabalhadores de serviços de proteção e segurança; trabalhadores de 
serviços de turismo e hospedagem; (RJ �  moto-boys) 

IV Trabalhadores de construção civil, despachantes, fiscais; cobradores de 
transporte coletivo (RJ �  exceto trem), trabalhadores de minas, 
pedreiras e contadores, pintores, cortadores, polidores e gravadores de 
pedras, pedreiros, trabalhadores de fabricação de produtos de borracha e 
plástico, e garçom 

396,65 433,44 

V Administradores, capatazes de explorações agropecuárias, florestais, 
trabalhadores de usinagem de metais, encanadores, soldadores, 
chapeadores, caldeireiros, e montadores de estruturas metálicas, 
trabalhadores das artes gráficas, condutores de veículos de transportes, 
trabalhadores de confecção de instrumentos musicais, produtos de vime e 
similares, trabalhadores de derivados de minerais não metálicos, 
trabalhadores de movimentação e manipulação de mercadorias e 
materiais, operadores de máquinas da construção civil e mineração, 
telegrafistas e bar-men, trabalhadores de edifícios e condomínios; 

410,25 435,61 

VI Trabalhadores de serviços de contabilidade e caixas, operadores de 
máquinas de contabilidade e de calcular, operadores de máquinas de 
processamento automático de dados, secretários, datilógrafos e 
estenógrafos, chefes de serviços de transportes e comunicações, 
telefonistas e operadores de telefone e telemarketing, trabalhadores da 
rede de energia e telecomunicações, supervisores de compras e de 
vendas, compradores, agentes técnicos de vendas e representantes 
comerciais, mordomos e governantas, trabalhadores de serventia e 
comissários (serviço de transporte de passageiros), agentes de mestria, 
mestre, contramestres, supervisor de produção e manutenção industrial, 
trabalhadores metalúrgicos e siderúrgicos, operadores de instalações de 
processamento químico, trabalhadores de tratamento de fumo e de 
fabricação de charutos e cigarros, operadores de estação de rádio, 
televisão e de equipamentos de sonorização e de projeção 
cinematográfica, operadores de máquinas fixas e de equipamentos 
similares sommelier, maitre de hotel, ajustadores mecânicos, montadores 
e mecânicos de máquinas, veículos e instrumentos de precisão, 
eletricistas, eletrônicos, joalheiros e ourives, marceneiros e operadores 
de máquinas de lavrar madeira, supervisores de produção e manutenção 
industrial. 

422,72 437,80 

 
 
Florianópolis, 04 de setembro de 2006. 
 
Direção Executiva CUT SC 


